
 

VOTO

 

O S����� M������� L��� ������� B������ (P���������):

 
1.             Trata-se de proposta de ato normativo, subscrita pelo Presidente do CNJ e pelo

Corregedor Nacional de Justiça, com o objetivo de regulamentar o julgamento virtual no âmbito do
Poder Judiciário brasileiro.

 

2.     Os plenários virtuais são realidade no Poder Judiciário e alcançaram crescimento
exponencial no cenário pandêmico, em que foi necessário buscar soluções tecnológicas que
permitissem a continuidade dos julgamentos.

 

3.     No mundo atual, já não se convive com a exigência de isolamento social. Permanece,
contudo, o excesso de judicialização. Nesse contexto, a alternativa pelo julgamento em plataformas
virtuais é solução inteligente e inescapável para a redução do acervo processual e para a melhora na
eficiência da prestação jurisdicional.

 
4.            Faz-se, portanto, imperiosa a regulamentação da matéria pelo Conselho Nacional de

Justiça, com o estabelecimento de diretrizes mínimas que resguardem a unicidade do Poder
Judiciário e os postulados do devido processo legal e da razoável duração dos processos.

 
5.            Como ponto de partida, é necessário fixar a seguinte premissa: resguardadas as regras

decorrentes do devido processo legal, não há diferença hierárquica entre o plenário presencial e o
virtual. Sendo assim, todos os processos podem, a princípio e a critério do relator do caso, ser
julgados no ambiente virtual.  

 

6.            Experiências exitosas nesse sentido têm sido adotadas pelo Supremo Tribunal Federal
e pelo Tribunal Superior Eleitoral em atos normativos que serviram de inspiração para a edição da
norma proposta[1].
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7.            Ademais, houve a preocupação de que as regras de julgamento estabelecidas para o
plenário presencial fossem adaptadas à realidade virtual, tanto quanto possível, para garantir às
partes o devido processo legal, e à advocacia, como função essencial à Justiça, o respeito a suas
prerrogativas.

 

8.             Daí decorre a proposição de que (i) a parte e seus patronos mantenham o direito de
oposição ao julgamento eletrônico, que será avaliado pelo relator do caso; (ii) seja garantido o direito
de sustentação oral, nos casos admitidos pelo sistema normativo, e, ainda, (iii) seja admitida a
apresentação de esclarecimentos de fato, no curso do julgamento, caso necessária.

 
9.            Na mesma linha, avança o ato proposto para concretizar a publicidade dos julgamentos

prevista no art. 93, IX e X, da Constituição Federal, ao possibilitar o acesso às deliberações virtuais,
assegurando que os votos dos membros do órgão colegiado estejam disponíveis ao público e aos
advogados em tempo real, durante o julgamento.

 

10.        Do ponto de vista procedimental, estabeleceram-se prazos para o funcionamento do
plenário virtual, indicativos de encaminhamento de votação, além da possibilidade de convocação de
sessões extraordinárias pela Presidência do Tribunal.

 

11.        Caberá também aos Presidentes a solução para os casos omissos, o que resguarda a
autonomia dos tribunais para deliberações que envolvam as peculiaridades regionais e de cada
segmento da Justiça.

 
12.        Por fim, ouvido o setor técnico deste Conselho, concedeu-se prazo razoável para que

os Tribunais adaptem seus sistemas normativos e tecnológicos de acordo com as regras propostas,
razão pela qual se sugere a entrada em vigor do ato proposto em 3 de fevereiro de 2025.

 

13.    Diante do exposto, voto pela aprovação da resolução nos termos abaixo encaminhados.

 

14.        É como voto.

 

 

 



 

 

 

RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XXX DE 2024

 

 

Dispõe sobre os requisitos mínimos para o julgamento de
processos em ambiente eletrônico no Poder Judiciário e
disciplina o seu procedimento.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) e o
CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a celeridade e a eficiência no trâmite processual são
fundamentais para a efetividade da Justiça;

CONSIDERANDO que a informatização do processo judicial, conforme as diretrizes da
Lei nº 11.419/2006 e do Código de Processo Civil, é essencial para a modernização e a transparência
do sistema judiciário;

CONSIDERANDO que a adoção de sessões de julgamento em ambiente eletrônico
contribui para a acessibilidade e a publicidade das decisões judiciais; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização das diretrizes a serem adotadas nos
julgamentos em ambiente eletrônico no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do CNJ no Ato Normativo nº 0006693-
87.2024.2.00.0000, na XX Sessão Ordinária, realizada em xx de xxx de 2024;

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece requisitos mínimos para a realização de sessões de julgamento
eletrônico no Poder Judiciário.

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, entende-se por sessão de julgamento eletrônico aquela
ocorrida em ambiente virtual de forma assíncrona.



Art. 2º Todos os processos jurisdicionais e administrativos em trâmite em órgãos colegiados poderão,
a critério do relator, ser submetidos a julgamento eletrônico. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal ou Conselho poderá excepcionar a
admissibilidade de julgamento eletrônico para determinados recursos, incidentes ou classes
processuais. 

Art. 3º Os julgamentos eletrônicos serão públicos, com acesso direto, em tempo real e disponíveis a
qualquer pessoa, por meio do sítio eletrônico próprio designado pelo Tribunal.

Parágrafo único. As sessões virtuais jurisdicionais serão realizadas em periodicidade a ser definida e
previamente divulgada pelo órgão colegiado competente.

Art. 4º Para inclusão de um processo para julgamento em sessão virtual jurisdicional, deve-se
respeitar o prazo de 5 (cinco) dias úteis entre a data da publicação da pauta no DJe e o início do
julgamento, nos termos do art. 935 do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. A inclusão em pauta também deverá ser divulgada no sítio eletrônico do Tribunal.

Art. 5º O relator deverá inserir a ementa, o relatório e o voto no ambiente virtual para divulgação
pública no início da sessão de julgamento.

§ 1º Iniciado o julgamento, os membros do órgão colegiado terão até 6 (seis) dias úteis para se
manifestar.

§ 2º Os votos dos demais julgadores serão divulgados publicamente em tempo real, à medida que
forem proferidos, durante a sessão de julgamento, no sítio eletrônico do Tribunal.

§ 3º O membro do órgão colegiado que não participar da sessão de julgamento terá sua ausência
registrada na ata respectiva.

§ 4º O membro do órgão colegiado que não se pronunciar no prazo previsto no § 1º terá sua não
participação registrada na ata do julgamento.

§ 5º O início da sessão de julgamento definirá a composição do órgão julgador.

§ 6º Os votos serão computados na ordem cronológica das manifestações.

§ 7º Não alcançado o quórum de votação previsto em lei ou no regimento local, o julgamento será
suspenso e retomado na sessão virtual imediatamente subsequente, a fim de que sejam colhidos os
votos dos membros do órgão colegiado ausentes.

§ 8º O disposto no parágrafo anterior também se aplica aos casos de empate na votação, ressalvada
previsão legal em sentido contrário.

Art. 6º As opções de voto serão, no mínimo, as seguintes:



I - acompanho o relator;

II - acompanho o relator com ressalva de entendimento;

III - divirjo do relator; ou

IV - acompanho a divergência. 

§ 1º Caso haja manifestação escrita do membro do órgão colegiado, deverá ser juntada no próprio
sistema.

§ 2º Deverão constar as opções de pedido de vista e de destaque do processo, assim entendidos:

I – pedido de vista: manifestação de membro do colegiado para melhor análise do caso, com retirada
do processo da sessão de julgamento em curso e continuidade em sessão posterior;

II – pedido de destaque: manifestação de membro do colegiado para retirada do processo da sessão
virtual em curso e reinício do julgamento em sessão presencial posterior.

Art. 7º Os processos objeto de pedido de vista feito em ambiente eletrônico poderão, a critério do
vistor, ser devolvidos para prosseguimento do julgamento em sessão virtual ou presencial.

§ 1º Na devolução de pedido de vista em sessão de julgamento eletrônico, o vistor deverá inserir o
voto no ambiente virtual para divulgação pública no início da sessão.

§ 2º Na devolução de pedido de vista em sessão presencial, o julgamento será retomado com o voto
do vistor.

§ 3º Os processos em que houver pedido de vista deverão ser devolvidos para retomada do
julgamento com a maior brevidade possível, não ultrapassando a primeira sessão subsequente ao
término do prazo de vista, sendo vedada a devolução da vista na mesma sessão virtual em que
solicitada.

§ 4º Retomada a sessão com o voto-vista, os votos já proferidos poderão ser modificados, salvo no
caso de voto já proferido por membro do colegiado que posteriormente deixe de compor o órgão, que
será computado, sem possibilidade de modificação.

Art. 8º Não serão julgados em ambiente virtual os processos com pedido de destaque feito:

I - por qualquer membro do órgão colegiado;

II - por qualquer das partes ou pelo representante do Ministério Público, desde que requerido até 48
(quarenta e oito) horas antes do início da sessão e deferido pelo relator.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o processo será encaminhado ao órgão colegiado competente
para julgamento presencial, com publicação de nova pauta.



§ 2º Nos casos de destaque, o julgamento será reiniciado em sessão presencial, franqueada a
possibilidade de sustentação oral quando cabível.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não prejudica o voto já proferido por membro do colegiado que
posteriormente deixe o cargo ou o órgão, que será computado, sem possibilidade de modificação.

Art. 9º Nas hipóteses de cabimento de sustentação oral, fica facultado aos advogados e demais
habilitados nos autos encaminhar as respectivas sustentações por meio eletrônico após a publicação
da pauta e até 48 (quarenta e oito) horas antes de iniciado o julgamento em ambiente virtual ou prazo
inferior que venha a ser definido em ato da Presidência do Tribunal.

§ 1º O envio do arquivo de sustentação oral será realizado por meio do sistema de peticionamento
eletrônico ou equivalente definido pelo Tribunal, gerando protocolo de recebimento e andamento
processual.

§ 2º O arquivo eletrônico de sustentação oral poderá ser de áudio e/ou vídeo, devendo observar o
tempo máximo de sustentação e as especificações técnicas de formato, resolução e tamanho,
definidos em ato da Presidência do Tribunal, sob pena de ser desconsiderado.

§ 3º O advogado e o procurador firmarão termo de declaração de que se encontram devidamente
habilitados nos autos e de responsabilidade pelo conteúdo do arquivo enviado.

§ 4º A secretaria do órgão julgador certificará nos autos o não atendimento das exigências previstas
nos §§ 2º e 3º.

§ 5º As sustentações orais por meio eletrônico ficarão disponíveis no sistema de votação dos
membros do órgão colegiado desde o início da sessão de julgamento.

§ 6º Durante o julgamento em sessão virtual, os advogados e procuradores poderão realizar
esclarecimentos exclusivamente sobre matéria de fato, os quais serão disponibilizados, em tempo
real, no sistema de votação dos membros do órgão colegiado.

Art. 10. Em caso de excepcional urgência, o presidente do órgão julgador poderá convocar sessão
virtual extraordinária, com prazos fixados no respectivo ato convocatório.

§ 1º O relator solicitará ao presidente do colegiado a convocação de sessão virtual extraordinária
indicando a excepcional urgência do caso.

§ 2º Os prazos previstos nos arts. 4º e 5º, § 1º, não se aplicam à sessão virtual extraordinária,
devendo o ato convocatório fixar o seu período de início e término.

§ 3º Convocada a sessão, o processo será apresentado em mesa, gerando andamento processual com
a informação do período da sessão.



§ 4º O advogado e o procurador que desejarem realizar sustentação oral por meio eletrônico, quando
cabível, deverão encaminhá-la até o início da sessão virtual extraordinária.

Art. 11. As atas referentes aos julgamentos das sessões virtuais serão publicadas no Diário de Justiça
Eletrônico e conterão a proclamação final ou parcial do julgamento.

Art. 12. Nas ações de competência originária dos tribunais, as decisões monocráticas que
concederem tutelas provisórias, tanto cautelares quanto antecipadas, deverão ser submetidas a
referendo do órgão colegiado, incluindo-se os respectivos processos na primeira sessão de
julgamento possível. 

Art. 13. O Presidente do Tribunal ou Conselho decidirá sobre os casos omissos.

Art. 14. Durante o período eleitoral, os prazos previstos nesta resolução poderão ser excepcionados
para atender às especificidades dos julgamentos de processos relativos ao pleito, por meio de portaria
específica da Presidência do Tribunal. 

Art. 15. Esta Resolução não se aplica aos julgamentos pelo Tribunal do Júri.

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor em 3 de fevereiro de 2025.

Parágrafo único. Os Tribunais terão o prazo do caput para adaptação de suas normas internas e
sistemas eletrônicos às regras contidas neste ato.

 

Ministro Luís Roberto Barroso

 

 

Ministro Mauro Campbell Marques

 

 

[1] Resolução STF n.º 642/2019 e Resolução TSE n.º 23.598/2019. 
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